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13 BOM JESUS DOS PERDÕES ATIBAIA
14 SEDE AURIFLAMA
15 ITAJÚ BARIRI
16 JANDIRA BARUERI
17 JARDIM SILVEIRA BARUERI
18 BOTAFOGO BEBEDOURO
19 SEDE BILAC
20 GABRIEL MONTEIRO BILAC
21 1º. SUBDISTRITO DA SEDE BOTUCATU
22 2º. SUBDISTRITO DA SEDE BOTUCATU
23 TUIUTI BRAGANÇA PAULISTA
24 SEDE BURITAMA
25 ZACARIAS BURITAMA
26 SEDE CABREÚVA
27 SILVEIRAS CACHOEIRA PAULISTA
28 SEDE CAFELÂNDIA
29 GUARANTÃ CAFELÂNDIA
30 JULIO MESQUITA CAFELÂNDIA
31 CÁSSIA DOS COQUEIROS CAJURU
32 SANTA CRUZ DA ESPERANÇA CAJURU
33 1º. SUBDISTRITO DA SEDE CAMPINAS
34 SEDE CAPÃO BONITO
35 RIBEIRÃO GRANDE CAPÃO BONITO
36 22º. SUBDISTRITO - TUCURUVI CAPITAL
37 44º. SUBDISTRITO – LIMÃO CAPITAL
38 ITOBI CASA BRANCA
39 SEDE CATANDUVA
40 AGUAS DE SANTA BÁRBARA CERQUEIRA CÉSAR
41 SEDE CONCHAS
42 JUQUIRATIBA CONCHAS
43 SEDE COTIA
44 SERRA AZUL CRAVINHOS
45 1º. SUBDISTRITO DA SEDE CRUZEIRO
46 2º. SUBDISTRITO DA SEDE CRUZEIRO
47 SEDE CUNHA
48 CAMPOS DE CUNHA CUNHA
49 BRAÇO ELDORADO
50 IPORANGA ELDORADO
51 ITAPEUNA ELDORADO
52 TAGUAÍ FARTURA
53 SEDE FERNANDÓPOLIS
54 BRASITÂNIA FERNANDÓPOLIS
55 GUARANI D’ OESTE FERNANDÓPOLIS
56 MACEDÔNIA FERNANDÓPOLIS
57 SANTA ISABEL DO MARINHEIRO FERNANDÓPOLIS
58 FERNÃO GÁLIA
59 SEDE GARÇA
60 ALVARO DE CARVALHO GARÇA
61 SEDE GENERAL SALGADO
62 NOVA CASTILHO GENERAL SALGADO
63 SÃO JOÃO DE IRACEMA GENERAL SALGADO
64 MACUCOS GETULINA
65 SEDE GUARARAPES
66 ILHA COMPRIDA IGUAPE
67 SEDE IBITINGA
68 PARURU IBIUNA
69 SEDE IGARAPAVA
70 SEDE ILHA SOLTEIRA
71 ITAPURA ILHA SOLTEIRA
72 SEDE ITANHAEM
73 NOVA CAMPINA ITAPEVA
74 SEDE ITAPEVI
75 SEDE ITÁPOLIS
76 BOM SUCESSO DE ITARARÉ ITARARÉ
77 CÓRREGO RICO JABOTICABAL
78 TAIAÇU JABOTICABAL
79 BARRA DO TURVO JACUPIRANGA
80 PONTALINDA JALES
81 SANTA ALBERTINA JALES
82 VITÓRIA BRASIL JALES
83 BOCAINA JAÚ
84 POTUNDUVA JAÚ
85 ADOLFO JOSÉ BONIFÁCIO
86 CAJAMAR JUNDIAÍ
87 SEDE LARANJAL PAULISTA
88 MARISTELA LARANJAL PAULISTA
89 SEDE LENÇÓIS PAULISTA
90 PIQUETE LORENA
91 PEDRINHAS PAULISTA MARACAÍ
92 SEDE MARTINÓPOLIS
93 SEDE MIRANTE DO PARANAPANEMA
94 JACI MIRASSOL
95 MIRALUZ MIRASSOL
96 SEDE MOCOCA
97 SÃO BENEDITO DAS AREIAS MOCOCA
98 BRAZ CUBAS MOGI DAS CRUZES
99 GUARAREMA MOGI DAS CRUZES
100 JUNDIAPÉBA MOGI DAS CRUZES
101 ENGENHEIRO COELHO MOGI MIRIM
102 VISTA ALEGRE DO ALTO MONTE ALTO
103 SEDE MONTE APRAZÍVEL
104 SEDE MONTE AZUL PAULISTA
105 IDA IOLANDA NHANDEARA
106 ICÉM NOVA GRANADA
107 ONDA VERDE NOVA GRANADA
108 VALE FORMOSO NOVO HORIZONTE
109 MONTE VERDE PAULISTA OLÍMPIA
110 RIBEIRO DOS SANTOS OLÍMPIA
111 SAGRES OSVALDO CRUZ
112 SEDE PALESTINA
113 SEDE PALMEIRA D’OESTE
114 APARECIDA D’OESTE PALMEIRA D’OESTE
115 SANTA MERCEDES PANORAMA
116 SAPEZAL PARAGUAÇU PAULISTA
117 SEDE PARAIBUNA
118 SEDE PAULO DE FARIA
119 SEDE PEDERNEIRAS
120 BORACÉIA PEDERNEIRAS
121 JERIQUARA PEDREGULHO
122 SUZANÁPOLIS PEREIRA BARRETO
123 TAPIRAÍ PIEDADE
124 RIO DAS PEDRAS PIRACICABA
125 ÓLEO PIRAJU
126 PRESIDENTE ALVES PIRAJUÍ
127 REGINÓPOLIS PIRAJUÍ
128 URU PIRAJUÍ
129 SEDE PIRAPOZINHO
130 SEDE PORANGABA
131 GUAREI PORANGABA
132 SEDE PORTO FELIZ
133 SEDE PRESIDENTE BERNARDES
134 EMILIANÓPOLIS PRESIDENTE BERNARDES
135 SEDE PRESIDENTE EPITÁCIO
136 CAIUÁ PRESIDENTE EPITÁCIO
137 ENÊIDA PRESIDENTE PRUDENTE
138 SEDE PRESIDENTE VENCESLAU
139 SANTA MARIA DO GURUPÁ PROMISSÃO
140 GARDÊNIA RANCHARIA
141 SEDE REGISTRO
142 DOURADO RIBEIRÃO BONITO
143 GUATAPARÁ RIBEIRÃO PRETO
144 AJAPI RIO CLARO
145 ARIRANHA SANTA ADELIA
146 SALESÓPOLIS SANTA BRANCA
147 SÃO PEDRO DO TURVO SANTA CRUZ DO RIO PARDO
148 NOVA CANAÃ PAULISTA SANTA FÉ DO SUL
149 RUBINEIA SANTA FÉ DO SUL
150 SEDE SANTA ROSA DE VITERBO

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, de acordo com a 
oportunidade e conveniência no preenchimento da vaga, poderá 
prosseguir com a nomeação de eventuais candidatos aprovados 
na primeira fase de que trata o subitem 1.1, do Capítulo IV, 
deste Edital.

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação das 

normas para o processo seletivo contidas neste Edital.
2. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a con-

tar da divulgação dos resultados, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.

3. Todos os atos relativos ao presente Edital, convocações, 
avisos e comunicados serão publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e ficarão à disposição dos candidatos no 
site da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado 
de São Paulo (www.justica.sp.gov.br).

4. O acompanhamento das publicações, convocações, avisos 
e comunicados referentes a este Edital é de responsabilidade 
exclusiva do(a) Candidato(a).

4.1. Não serão prestadas informações relativas a este Edital 
por telefone.

5. É de responsabilidade do(a) Candidato(a) manter seu 
endereço, telefone e e-mail atualizados, até que se expire a vali-
dade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob 
pena de, em sendo nomeado, perder o prazo para tomar posse, 
caso não seja localizado.

6. A qualquer tempo, comprovada a inexatidão, irregulari-
dade ou falsidade da documentação apresentada, poder-se-á 
anular a inscrição ou tornar sem efeito a nomeação do(a) 
Candidato(a), sem prejuízo das penalidades previstas na legis-
lação penal vigente.

7. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos e duvidosos serão resolvidos pela Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, com base nos 
critérios de conveniência, oportunidade e discricionariedade.

ANEXO I
RELAÇÃO DE VAGAS
PARA JUIZ DE CASAMENTO TITULAR
TOTAL: 78 VAGAS
JUIZ DE CASAMENTO

DISTRITO COMARCA
1 LINDÓIA ÁGUAS DE LINDOIA
2 SEDE ALTINÓPOLIS
3 CASTILHO ANDRADINA
4 POTIM APARECIDA
5 ARAÇAIBA APIAÍ
6 BARRA DO CHAPÉU APIAÍ
7 GUZOLÂNDIA AURIFLAMA
8 ITAJÚ BARIRI
9 PIACATU BILAC

10 BREJO ALEGRE BIRIGUI
11 1º. SUBDISTRITO DA SEDE BOTUCATU
12 ZACARIAS BURITAMA
13 GUARANTÃ CAFELÂNDIA
14 1º. SUBDISTRITO DA SEDE CAMPINAS
15 GUAPIARA CAPÃO BONITO
16 5º. SUBDISTRITO - SANTA EFIGÊNIA CAPITAL
17 14º. SUBDISTRITO – LAPA CAPITAL
18 44º. SUBDISTRITO – LIMÃO CAPITAL
19 47º. SUBDISTRIO - VILA GUILHERME CAPITAL
20 IRAPÉ CHAVANTES
21 JUQUIRATIBA CONCHAS
22 SEDE COSMÓPOLIS
23 SEDE CRAVINHOS
24 SEDE DESCALVADO
25 SEDE ELDORADO
26 BRAÇO ELDORADO
27 SEDE EMBU
28 SANTO ANTONIO DO JARDIM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
29 SEDE FERNANDÓPOLIS
30 BRASITÂNIA FERNANDÓPOLIS
31 MACEDÕNIA FERNANDÓPOLIS
32 ÁLVARO DE CARVALHO GARÇA
33 SEDE GENERAL SALGADO
34 NOVA CASTILHO GENERAL SALGADO
35 MACUCOS GETULINA
36 SEDE IGARAPAVA
37 SEDE IGUAPE
38 ITAPURA ILHA SOLTEIRA
39 SEDE ITAPECERICA DA SERRA
40 2º. SUBDISTRITO DA SEDE ITAPETININGA
41 SEDE ITÁPOLIS
42 SANTA SALETE JALES
43 UBARANA JOSÉ BONIFÁCIO
44 SEDE LENÇÓIS PAULISTA
45 MIRALUZ MIRASSOL
46 BIRITIBA MIRIM MOGI DAS CRUZES
47 SEBASTIANÓPOLIS DO SUL MONTE APRAZÍVEL
48 SAGRES OSVALDO CRUZ
49 RIBEIRÃO DO SUL OURINHOS
50 SEDE PANORAMA
51 BORACEIA PEDERNEIRAS
52 SEDE PERUÍBE
53 SEDE PINDAMONHANGABA
54 SEDE PIRASSUNUNGA
55 SEDE PORANGABA
56 SEDE PRESIDENTE BERNARDES
57 SEDE PRESIDENTE EPITÁCIO
58 ALFREDO MARCONDES PRESIDENTE PRUDENTE
59 ENEIDA PRESIDENTE PRUDENTE
60 SEDE PRESIDENTE VENCESLAU
61 MARABÁ PAULISTA PRESIDENTE VENCESLAU
62 IEPÊ RANCHARIA
63 CAIABU REGENTE FEIJÓ
64 GUARAPIRANGA RIBEIRÃO BONITO
65 3º. SUBIDISTRITO DA SEDE RIBEIRÃO PRETO
66 SERRANA RIBEIRÃO PRETO
67 SALESÓPOLIS SANTA BRANCA
68 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS SANTO ANASTÁCIO
69 SANTO ANTONIO DO PINHAL SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
70 SEDE SÃO SEBASTIÃO
71 SEDE SÃO SIMÃO
72 SEDE SÃO VICENTE
73 CÂNDIA SERTÃOZINHO
74 AMÉRICO DE CAMPOS TANABI
75 JURUPEMA TAQUARITINGA
76 CORONEL MACEDO TAQUARITUBA
77 SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO TUPI PAULISTA
78 SANTA SALETE URÂNIA

 TOTAL VAGOS 78
RELAÇÃO DE VAGAS
PARA SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTO
TOTAL: 171 VAGAS
SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTO

DISTRITO COMARCA
1 INDAIÁ DO AGUAPEÍ ADAMANTINA
2 DOMÉLIA AGUDOS
3 PAULISTÂNIA AGUDOS
4 SEDE ALTINÓPOLIS
5 SEDE ANDRADINA
6 NOVA INDEPENDÊNCIA ANDRADINA
7 POTIM APARECIDA
8 SEDE APIAÍ
9 ARAÇAÍBA APIAÍ

10 AMÉRICO BRASILIENSE ARARAQUARA
11 MOTUCA ARARAQUARA
12 SEDE ARARAS

 JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Edital de Abertura de Inscrições 01/2014
A Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania, no uso 

de sua atribuição prevista no artigo 32, inciso VIII, do Decreto 
Estadual 59.101, de 18-04-2013, e nos termos da Resolução 
SJDC 259, de 27-08-2007, alterada pela Resolução SJDC 267, 
de 22-02-2008, publicadas no Diário Oficial do dia imediato, 
FAZ SABER que estão abertas as INSCRIÇÕES PARA CADAS-
TRAMENTO DE INTERESSADOS EM OCUPAR VAGA PARA JUIZ 
DE CASAMENTO E SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTO nas 
Comarcas e Distritos previstos neste Edital e nos Anexos que 
passam a integrá-lo.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. Os nomeados não perceberão remuneração, sendo a 

atividade considerada um munus relevante à sociedade, nos 
termos do artigo 4º da Resolução SJDC 259, de 27-08-2007.

2. As vagas para Juiz de Casamento Titular e Suplente de 
Juiz de Casamento constam no Anexo I deste Edital.

3. O Formulário de Inscrição consta no Anexo II deste Edital.
4. O Curriculum Vitae é parte integrante da inscrição e 

deverá conter, no mínimo, as informações do Modelo constante 
no Anexo III.

II. DAS VAGAS
1. São 249 (duzentos e quarenta e nove) vagas disponíveis, 

sendo: 78 (setenta e oito) para Juiz de Casamento Titular e 171 
(cento e setenta e um) para Suplente de Juiz de Casamento, 
conforme discriminadas e constantes no Anexo I deste Edital.

2. São pré-requisitos para concorrer à vaga a apresentação 
dos documentos comprobatórios previstos no artigo 1º da Reso-
lução SJDC 259, de 27-08-2007, e artigo 1º da Resolução SJDC 
267, de 23-02-2008, devidamente discriminados no Capítulo III, 
item 3, deste Edital.

III. DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições ficarão abertas no período de 10 a 31-01-

2014, e poderão ser realizadas pessoalmente, das 09h às 17h 
(exceto sábado, domingo e feriado), junto ao Setor de Justiça, 
na Sede da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, ou 
por correio, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), postada 
até o último dia da inscrição, remetida para o seguinte endereço:

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
Setor de Justiça – Sala 52, 3º andar
Pátio do Colégio, 148 - Centro
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP
2. Para a inscrição, o(a) Candidato(a) deverá preencher o 

Requerimento de Inscrição constante no Anexo II deste Edital, 
em duas vias de igual teor, dirigido à Secretária da Justiça e da 
Defesa da Cidadania.

3. Deverão acompanhar o Requerimento de Inscrição os 
documentos indicativos e/ou comprobatórios previstos no artigo 
1º da Resolução SJDC 259, de 27-08-2007, alterado pela Resolu-
ção SJDC 267, de 23-02-2008, a seguir discriminados:

3.1. Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso, comprovando o grau de escolaridade e formação, prefe-
rencialmente com nível superior, bacharel em direito;

3.2. Cópias dos documentos pessoais: Cédula de Identidade 
e Cadastro de Pessoa Física ou Carteira Nacional de Habilitação, 
comprovando ser maior de 21 (vinte e um) anos;

3.2.1. Os documentos supramencionados devem estar 
dentro do prazo de validade, nos termos da legislação vigente;

3.3. Cópia de comprovante de residência que aponte domi-
cílio preferencialmente na Comarca:

3.3.1. Serão aceitos como comprovante de residência: 
contas de consumo de água, luz ou telefone fixo em nome do 
candidato de até 2 (dois) meses antes da abertura deste Edital;

3.3.2. Caso o candidato não possua nenhum destes com-
provantes em seu nome, deverá juntar declaração com firma 
reconhecida do(a) titular da conta de que reside neste endereço, 
sem prejuízo de anexar o comprovante que trata o subitem 
3.3.1, do Capítulo III, do presente Edital;

3.4. Curriculum Vitae, conforme modelo constante no 
Anexo III;

3.5. Cópia do Título de Eleitor e da última votação ou Cer-
tidão de Quitação Eleitoral, comprovando o gozo dos direitos 
políticos;

3.6. Abono de conduta, comprovado por meio de 3 (três) 
declarações de Agentes Públicos da Comarca da vaga preten-
dida;

3.7. Declaração, de próprio punho do candidato, declarando 
não ter parentesco com o Oficial, Oficial substituto, Escrevente e 
demais serventuários extrajudiciais não oficializados do Cartório 
a cuja vaga está se candidatando;

3.8. Declaração, de próprio punho do candidato, de ine-
xistência de impedimentos para o exercício da vaga de Juiz 
de Casamento ou Suplente de Juiz de Casamento que esta se 
candidatando;

3.9. Atestado de Antecedentes Criminais.
4. A inscrição deverá ser requerida pelo(a) próprio(a) 

Candidato(a).
5. O(a) Candidato(a) deverá residir, preferencialmente, na 

Comarca da(s) vaga(s) indicada(s) no requerimento de inscrição.
6. O Candidato poderá inscrever-se para apenas um Distrito 

de uma Comarca.
7. Nos Distritos em que houver vaga para Juiz de Casamen-

to Titular e Suplente de Juiz de Casamento (Anexo I), havendo 
interesse por qualquer delas, o(a) Candidato(a) poderá inscrever-
se para ambas as vagas, preenchendo o campo específico do 
formulário de requerimento de inscrição (Anexo II).

8. O(a) Candidato(a) aprovado que tiver apresentado 
inscrição para Juiz de Casamento Titular e Suplente de Juiz 
de Casamento do mesmo Distrito será nomeado para apenas 
uma das vagas, a ser definida na segunda fase do processo de 
seleção, observados os critérios estabelecidos no subitem 1.2, do 
Capítulo IV, deste Edital.

9. As vagas do Anexo I que por falta ou desqualificação de 
inscrições deixarem de ser preenchidas, poderão ser providas 
por candidatos que tenham apresentado inscrição para a mesma 
Comarca da(s) vaga(s) remanescente(s) e que tenham sido apro-
vados na primeira fase da seleção (subitem 1.1, item 1, Capítulo 
IV, do Edital), desde que o(a) Candidato(a) tenha manifestado 
interesse no campo específico do formulário de requerimento 
de inscrição.

IV. DO PROCESSO SELETIVO
1. O processo de seleção será composto de duas fases, 

quais sejam:
1.1. A primeira fase, de caráter eliminatório, será realizada 

pela Divisão de Justiça da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, cuja finalidade é analisar a regularidade da docu-
mentação apresentada;

1.2. A segunda fase, de caráter classificatório, será realizada 
pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, com o 
objetivo de apreciar e selecionar, de forma discricionária, os(as) 
candidatos(as) cujas documentações foram verificadas regulares 
na primeira fase.

V. DA INVESTIDURA
1. Os(as) candidatos(as) selecionados na segunda fase do 

processo seletivo serão nomeados pela Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, com publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

2. O(a) candidato(a) nomeado prestará compromisso no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da publica-
ção do ato da nomeação.

2.1. O(a) candidato(a) nomeado(a) que, por qualquer moti-
vo, não tomar posse no prazo de que trata esse item, terá o Ato 
de Nomeação tornado sem efeito.

2.2. No caso do subitem 2.1, do Capítulo V, do Edital 2/2013, 
bem como em qualquer outra desistência formal da nomeação, a 

Total Experiência Profissional (EP) (máximo) - 20 pontos
• - Não serão pontuadas as exigências cujo vínculo tenha 

sido como estagiário.
• - Os meses de experiência não precisam ser necessaria-

mente consecutivos, mas devem estar indicados no documento 
apresentado.

• - É necessário ter experiência no ensino da língua espa-
nhola, preferencialmente em escolas de ensino de idiomas e/ou 
capacitação em empresas.

• - É necessário ter experiência, de no mínimo 6 (seis) 
meses, na utilização de ferramentas de comunicação de ambien-
tes virtuais de aprendizagem (AVA).

• - O tempo de experiência comprovado, cujos vínculos 
sejam em períodos concomitantes, não será cumulativo dentro 
do mesmo “Critério de Pontuação”.

PONTUAÇÃO FINAL: FA + EP = PF
* Pontuação Final Máxima: 23 pontos
ANEXO IV - MINUTA DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N. _____/2014
CREDENCIAMENTO FUNDAP n. ___/2014
Partes
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMI-

NISTRATIVO (FUNDAP)
CNPJ/MF n. 47.903.570/0001-55
CONTRATADO: ___, RG n. ______, CPF/MF n. 

___________, PIS/PASEP ou NIT nº _____, CCM n. ____.
Recursos Orçamentários
A despesa com a execução do presente Contrato onerará os 

recursos consignados na atividade n. ________ e na natureza 
de despesa ___________.

Condições da Ordem de Execução de Serviços
1 - Constitui objeto da presente OES a prestação de serviços 

técnicos ao Projeto n. _________, denominado “_______”.
2 - O CONTRATADO obriga-se a _________.
3 - O prazo de vigência da presente OES é de _______ 

dia(s), contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei Federal de Licitações.

4 - Para todos os efeitos legais e jurídicos, as partes con-
tratantes dão à presente OES o valor total de R$___________, 
correspondente a ____ horas efetivamente trabalhadas, referen-
te aos serviços descritos no item 1 e 2 desta OES, incluídos todos 
os valores relativos à prestação de serviços e tributos.

5 - O pagamento relativo ao valor previsto no item 4 será 
efetuado exclusivamente por crédito em conta corrente do 
Banco do Brasil S/A. em conformidade com o cronograma físico-
financeiro constante da Solicitação para Contratar Serviços 
Técnicos, emitido pelo Coordenador do Projeto. As datas de 
pagamentos serão sempre nos dias 5, 15 ou 25 de cada mês, 
de acordo com o período de execução dos serviços prestados, 
segundo Comunicação Interna Fundap n. 001/2007.

5.1 - A FUNDAP somente efetuará o pagamento ao CON-
TRATADO, mediante Atestado de Execução dos Serviços, emitido 
pela Unidade Gerenciadora do presente Contrato.

6 - Será retida do valor a ser pago a alíquota corresponden-
te, a título do ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza), conforme estabelece o artigo 9º do Decreto Municipal n. 
42.836, de 7/2/2003, que regulamenta a Lei Municipal n. 13.476, 
de 30-12-2002, quando o contratado não for cadastrado no 
CCM (válido para qualquer município do Estado de São Paulo).

7 - Será também retido do valor a ser pago, a título de INSS, 
a alíquota de 11% até o limite estabelecido pelo Ministério da 
Previdência Social, a qual será recolhida até o vigésimo dia do 
mês seguinte ao da competência, em conformidade com a Lei n. 
10.666, de 9/5/2003 e regulamentada pela Instrução Normativa 
n. 87/2003, alterada pela Lei 11.488, de 15/6/2007, ficando 
disponível para o Consultor uma cópia da guia de recolhimento.

7.1 - O CONTRATADO deverá: (1) informar a FUNDAP o 
seu número de inscrição no PIS/PASEP ou no NIT e se já houve 
desconto da contribuição devida por outra fonte pagadora, para 
que seja deduzido do limite máximo do salário contribuição e/ou 
(2) emitir declaração assinada pelo próprio consultor que afirme, 
sob as penas da lei, que foi feita a retenção devida, no mesmo 
mês, por outra fonte pagadora.

8 - No valor a ser pago será aplicada a tabela do Imposto de 
Renda, em conformidade com o artigo 9º da Instrução Normati-
va n. 15, de 2/6/2001, do Secretário da Receita Federal.

9 – Todas as obras, trabalhos e produtos, principais ou 
secundários, resultantes direta ou indiretamente dos serviços 
contratados, inclusive eventuais direitos autorais a eles relativos, 
serão de propriedade da FUNDAP, com exceção da propriedade 
intelectual da metodologia empregada.

9.1 - A FUNDAP poderá manter em seus arquivos, para a sua 
exclusiva consulta ou para utilização na elaboração de trabalhos 
técnicos, registros e cópias dos aludidos documentos.

10 - O CONTRATADO fica sujeito às demais penalidades 
previstas na portaria FUNDAP n. 09/2007, de 22-03-2007.

11 - A gerência do presente Contrato ficará a cargo do(a) 
Sr.(ª.) ___________, Coordenador(a) de Projeto da FUNDAP.

São Paulo, ____ de __________________ de 2014.
PELA FUNDAP:
WANDERLEY MESSIAS DA COSTA - MARGARA RAQUEL CUNHA
Diretor Executivo - Diretora Técnica
CONTRATADO:
_____________
ANEXO V
PORTARIA N. 01/2014
O Diretor Executivo da Fundação do Desenvolvimento 

Administrativo (Fundap), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 14, inciso XII do Estatuto da Fundação, apro-
vado pelo Decreto estadual n. 34.221, de 19-11-1991, alterados 
pelo Decreto n. 43.368, de 6 de agosto de 1998, - Considerando 
o processo de credenciamento de profissionais de nível superior, 
para prestação de serviços de tutoria especializada em cursos 
on-line de idiomas, nas línguas inglesa e espanhola;

RESOLVE: - Estabelecer, quanto à remuneração dos profis-
sionais credenciados e contratados, o valor hora de R$ 15,00. 
Esse valor passa a vigorar, para efeito de cálculo do valor hora 
das atividades realizadas pelos credenciados, a partir desta data.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
São Paulo, 02-01-2014.
WANDERLEY MESSIAS DA COSTA
Diretor Executivo
ANEXO VI – Comunicação Interna Fundap n. 01/2007
Comunicação Interna
Número 001 /2007 De: Gestão da Contratação de Con-

sultores
Para: Todos os Funcionários Fundap
Data: 17/1/2007
Assunto: Alteração da forma de pagamento dos consultores
Informamos que a partir de 1 de fevereiro próximo, os 

Consultores de Mercado (pessoa física ou jurídica), Servidores 
Credenciados pelo Decreto e Credenciados Fundap deverão 
seguir os novos padrões de pagamento.

Comunicamos ainda, que os contratos que já possuem sua 
vigência com data anterior a esse comunicado, também deverão 
ser enquadrados no novo modelo de pagamento, cabendo aos 
demandantes adequar-se aos mesmos.

As datas de pagamentos serão sempre dias 05, 15 e 25 de 
cada mês, de acordo com o período de execução dos serviços 
prestados:

Dia de Pagamento - 05 - 15 - 25
Período de Execução - de 05 a 14 - de 15 a 24 - de 25 a 04
Para os contratos que possuem execução diferente do 

exposto, considerar a data fim do período trabalhado para a 
escolha da data de pagamento.

As regras para emissão de atestados ficam inalteradas, 
devendo ser consultadas nos respectivos Orientadores DAF.

Celso Eduardo o Mattos - Gestor de Consultores


